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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA

1ª VARA DE S J BOA VISTA

DRA. LUCIANA DA COSTA AGUIAR ALVES HENRIQUE - JUÍZA TIT*LAR
DANIELA SIMONI - DIRETORA DE SECRETARIA
PEDRO HENRIQUE MAGALHÃES LIMA - JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

Expediente Nº 10466

ACAO CIVIL DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
0001786-36.2005.403.6127 (2005.61.27.001786-0) - CAIXA ECONOMICA FEDERAL(SP067876 - GERALDO GALLI E
SP101318 - REGINALDO CAGINI E SP115807 - MARISA SACILOTTO NERY) X ELIZA DALVA REZENDE(SP300559
- TATIANE MARA REZENDE PEREIRA)
Verifico ter sido juntada aos autos em 05/02/2021 a carta rogatória com a devida intimação de Elisa Dalva Resende. Até o presente
momento não houve qualquer manifestação da ré. Assim sendo, intime-se a autora, Caixa Econômica Federal, para que no prazo de 15
(quinze) dias, promova o andamento do feito, requerendo o que entender cabível.

Expediente Nº 10467

CUMPRIMENTO DE SENTENCA
0000071-22.2006.403.6127 (2006.61.27.000071-1) - MINISTERIO PUBLICO FEDERAL X MINISTERIO PUBLICO
FEDERAL(Proc. 1603 - VIVIANE DE OLIVEIRA MARTINEZ) X FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA
EDUCACAO - FNDE X PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA GRAMA(SP186098 - RODRIGO
MOREIRA MOLINA E SP265551 - LUIS ANDRE CORREA) X ANTONIO CARLOS AGUIAR DA COSTA X
ANTONIO CARLOS AGUIAR DA COSTA(MG063989 - SERGIO ROBERTO LOPES E SP128927 - JORGE MICHEL
ACKEL E SP188726 - FERNANDO DONIZETI RAMOS)
Verifico que os presentes autos ficaram acautelados pelo prazo de cento e oitenta dias. Intime-se o réu para que apresente novos
comprovantes de pagamentos das prestações referentes aos parcelamentos do ressarcimento integral dos valores repassados nos termos do
Convênio nº 750610/2000. Com a juntada, promova nova vista dos autos ao MPF para manifestação.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA

1ª VARA DE CARAGUATATUBA

DR. CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 
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JUIZ FEDERAL TITULAR
DR. GUSTAVO CATUNDA MENDES
JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 
BEL. LEONARDO VICENTE OLIVEIRA SANTOS
DIRETOR DE SECRETARIA

Expediente Nº 2682

ACAO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINARIO
0000571-78.2017.403.6135 - JUSTICA PUBLICA X ANTONIO EUSTAQUIO SILVEIRA(SP310736 - MOZART GOMES
MORAIS) X SILVANA MARIA PEREIRA

Considerando a suspensão das atividades no âmbito da Justiça Federal da 3ª Região, por causa da pandemia do coronavírus - Portaria
Conjunta Pres/Core 02/2020:
Redesigno a audiência de 25/03/2020 (fl. 76) para o dia 20 DE ABRIL DE 2021, ÀS 15:30 - manifestação do réu, Antonio Eustáquio
Silveira, quanto a proposta de acordo de não Persecução Penal formulada pelo MPF a fl. 75/vº, nos termos do art. 28-A do CPP.
Publique-se o despacho de fl. 73/vº.
Intimem-se.
Ciência ao MPF.

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS I - INTERIOR SP E MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

1A VARA DE NAVIRAI

JUIZ FEDERAL RICARDO WILLIAM CARVALHO DOS SANTOS 
DIRETORA DE SECRETARIA: LUCIMAR NAZARIO DA CRUZ

Expediente Nº 3984

INCIDENTE DE RESTITUICAO DE COISAS APREENDIDAS
0001131-19.2017.403.6006 (DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO PROCESSO 0000345-72.2017.403.6006 () ) -
PEDRO APARECIDO DE ALCANTARA(MS014622 - PAULO CESAR MARTINS) X JUSTICA PUBLICA(Proc. 181 -
SEM PROCURADOR)
CLASSE: INCIDENTE DE RESTITUIÇÃO DE COISA APREENDIDA Nº 0001131-19.2017.4.03.6006ASSUNTO:
CONTRABANDO OU DESCAMINHO (ART. 334) - CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A
ADMINSTRAÇÃO EM GERAL - DIREITO PENAL.REQUERENTE: PEDRO APARECIDO DE
ALCÂNTARAREQUERIDO: JUSTIÇA PÚBLICATIPO ESENTENÇAI. RELATÓRIOTrata-se de pedido de restituição de
bens, ajuizado por PEDRO APARECIDO ALCÂNTARA, requerendo a liberação do automóvel Fiat Palio Weekend, cor prata, placas
OEX-2486.Instado a se manifestar, o Ministério Público Federal pugnou pela intimação do requerente a fim de que comprovasse a
propriedade do automóvel (fl. 47), sobrevindo a petição de fls. 51/52.Às fls. 54/55, o MPF reiterou o pedido anterior.Declinada a
competência em favor do juízo estadual de Naviraí (fl. 59), os autos foram devolvidos a este juízo por força da decisão de fl. 66.Novamente
instado (fl. 67), o MPF reiterou as manifestações anteriores.O requerente foi intimado para juntar aos autos documentos comprobatórios da
propriedade do veículo (fl. 69), mas permaneceu inerte (fl. 71).Vieram os autos conclusos.II. FUNDAMENTAÇÃODECIDOA
jurisprudência pátria é assente, na esteira do que preconiza o art. 330, IV, combinado com o art. 321, ambos do NCPC, no sentido de que,
determinada a emenda da petição inicial e mantendo-se inerte o autor, é cabível o indeferimento daquela:PROCESSUAL CIVIL.
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INICIAL. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. AUSÊNCIA.
ART. 283, CPC. EMENDA. INTIMAÇÃO. DESCUMPRIMENTO. ART. 284, ÚNICO, CPC. INDEFERIMENTO DA
INICIAL. FUNDAMENTO INATACADO. SÚMULA N. 182/STJ. DESPROVIMENTO.I. Determinada a emenda da petição
inicial por ter sido protocolada sem documento indispensável à propositura da ação e permanecendo inerte a parte, cabe o seu
indeferimento.II. Não tendo a agravante infirmado os fundamentos da decisão agravada, tem-se por impositiva a aplicação da Súmula n.
182/STJ.III. Agravo regimental improvido.(STJ. AgRg no Ag 979.541/DF, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR,
QUARTA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 25/08/2008)PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC.
DECISÃO TERMINATIVA. AÇÃO MONITÓRIA. EXTINÇÃO. DETERMINAÇÃO DE EMENDA DA INICIAL. NÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/03/2021     2/3



CUMPRIMENTO. PRÉVIA INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. AGRAVO IMPROVIDO.1 - O agravo em
exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise dos elementos constantes dos autos,
alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.2
- Compulsando-se os autos, constata-se que: (i) o MM Juízo de primeiro grau determinou que a agravante se manifestasse acerca da
certidão negativa de fls. 44, a qual dá conta que foi realizada requisição de informações quanto ao endereço da parte ré por meio dos
sistemas informatizados BACEN Jud, Receita Federal do Brasil e Sistema de Informações Eleitorais - SIEL e não foi encontrado
endereço diverso daquele onde já foi realizada diligência negativa; (ii) a autora foi intimada, na pessoa do seu patrono, para apresentar novo
endereço para citação do réu ou requerê-la por edital (fls. 44vº); e que (iii) a demandante não atendeu à ordem judicial, deixando transcorrer
o prazo sem apresentar qualquer manifestação (fls. 45). A par disso, observa-se que a extinção do processo em função de não atendimento a
determinação de emenda da inicial não pressupõe prévia intimação pessoal da parte.3 - Nos termos do 267, 1º, do CPC, a prévia intimação
pessoal só se faz exigível nas hipóteses dos incisos II e III do artigo 267 do CPC, os quais não se subsumem à situação verificada in casu. É
dizer: a prévia intimação só é exigível quando o processo ficar parado durante mais de 1 (um) ano por negligência das partes ou quando, por
não promover os atos e diligências que lhe competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias.4 - No caso dos autos, a
determinação de fls. 38 consiste em verdadeira determinação de emenda à inicial, tendo em vista que o endereço do réu é, nos termos do
artigo 282, II, do CPC, requisito essencial da exordial. Logo, não se afigurava necessária a prévia intimação pessoal da autora para cumprir
tal determinação para só depois se permitir a extinção do processo.5 - Tendo em vista que, na hipótese dos autos, o feito foi extinto pelo
indeferimento da inicial, nos termos do artigo 267 do CPC, não prospera a alegação da agravante, no sentido de que ela deveria ter sido
intimada pessoalmente antes do processo ser extinto sem julgamento do mérito.6 - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de
ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do quanto já expendido nos autos. Na verdade, a agravante busca
reabrir discussão sobre a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.7 - Agravo
improvido.(TRF 3ª Região, DÉCIMA PRIMEIRA TURMA, AC 0002257-89.2012.4.03.6100, Rel. DESEMBARGADORA
FEDERAL CECILIA MELLO, julgado em 24/02/2015, e-DJF3 Judicial 1 DATA:02/03/2015)No caso dos autos, essa é justamente a
hipótese. Tendo sido determinada a juntada de documentos essenciais ao julgamento da lide, a parte autora manteve-se inerte, sem
apresentar documentação pertinente, tampouco qualquer justificativa plausível para o descumprimento da determinação do juízo. Desse
modo, cabível o indeferimento da inicial, nos termos já citados. Destaque-se que, dada oportunidade à parte para apresentar os referidos
documentos, nos termos do art. 321 do NCPC, não foi aproveitada, daí decorrendo a aplicação do disposto no parágrafo único desse
mesmo artigo:Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 e 320 ou que apresenta defeitos e
irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete,
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a
petição inicial [Destaquei]Diante do exposto, EXTINGO O FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, com fulcro no art. 3º do
Código de Processo Penal, combinado com o art. 485, inciso I, do Código de Processo Civil. Oportunamente, arquivem-se os
autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.Naviraí, 10 de março de 2021.RODRIGO VASLIN DINIZJUIZ FEDERAL
SUBSTITUTO
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